
PROCESSO N.º 1181/11 PROTOCOLO N.º 10.920.486-2

PARECER CEE/CEB N.º 926/11                   APROVADO EM 24/10/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  DO  PARANÁ  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL 

   
MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido de renovação do credenciamento da Instituição de Ensino 
para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício n.º 1298/11-SUED/SEED, de 15/09/11, a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho, o expediente 
protocolado  no  NRE  de  Curitiba,  em  21/01/11,  de  interesse  do  Colégio 
Estadual  do  Paraná do Município  de  Curitiba,  que  por  sua  Direção  solicita 
Renovação do Credenciamento da Instituição de Ensino, para oferta de Cursos 
de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  do  Paraná –  Ensino  Fundamental, 
Médio e Profissional, localizado à Av. João Gualberto, n.º 250, Alto da Glória no 
município de Curitiba é mantido pelo Governo do Estado do Paraná.

Foi  credenciado  para  oferta  de  cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial nº 3160/2001 
de  14/12/01  e  obteve  a  renovação  de  credenciamento  pela  Resolução 
Secretarial nº 5795/08 de 16/12/2008, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir do 
início do ano de 2006. 
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3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Tânia Maria Acco ● Letras – Língua 
Portuguesa

● Diretora Geral

Gilberto Pereira 
Rodrigues

● Pedagogia ● Secretário Geral

4. Cursos Autorizados e Reconhecidos

Cursos Ato e Número da 
Autorização 
para 
Funcionamento

Parecer de 
Reconhecimento 
CEE

Resolução 
Reconhecimento

Técnico em 
Edificações 
Integrado

Resolução nº 
1829/05

Parecer nº 885/08 Resolução nº 
5800/08

Técnico em 
Comunicação e 
Arte Integrado

Resolução nº 
2339/05

Parecer nº 892/08 Resolução nº 
5797/08

Técnico em 
Prótese Dentária 
Integrado

Em trâmite

Técnico em 
Administração 
Subsequente

Resolução nº 
649/06

Parecer/CEE nº 
890/08

Resolução nº 
5796/08

Técnico em Arte 
Dramática 
Subsequente 

Resolução nº 
2859/10

Técnico em 
Informática 
Subsequente

Resolução nº 
3231/06

Parecer/CEE nº 
994/08

Resolução nº 
5880/08

Técnica em 
Secretariado 
Subsequente

Resolução nº 
848/06

Parecer/CEE nº 
929/08

Resolução nº 
5762/08
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Técnica em 
Produção de 
Áudio e Vídeo 
Subsequente

Resolução nº 
4963/06

Parecer/CEE nº 
887/08

Resolução nº 
5763/08

Técnica em 
Edificações 
Subsequente

Resolução nº 
4560/06

Parecer/CEE nº 
886/08

Resolução nº 
5829/08

Renovação do 
Credenciamento

Parecer/CEE nº 
884/08

Resolução nº 
5795/08

5. Relatório de Autoavaliação da Instituição

O número de funcionários e professores não são suficientes para a 
realização do trabalho pedagógico e administrativo no colégio, mesmo 
que cumpra a determinação do Porte Escolar. 

As  funções  desenvolvidas  obedecem  rigorosamente  o  Regimento 

Escolar.

A avaliação dos professores e funcionários do colégio é realizada pela 

Direção Geral juntamente com as chefias imediatas de cada setor do 

estabelecimento.

(...)

Os recursos materiais e tecnológicos existentes no colégio atendem 

as  necessidades  pedagógicas  contudo,  devido  à  magnitude  do 

colégio, os mesmos podem ser ampliados para um atendimento mais 

adequado. 

O agendamento dos recursos materiais e tecnológicos disponíveis  é 

realizado pelo departamento de Audiovisual. 

Quanto  à  existência  de  laboratórios  no  colégio,  atualmente  a 

instituição dispõe de um laboratório de Física, um de Biologia, um de 

Química e quatro de Informática, que apesar dos avanços, ainda não 

atendem as necessidades pedagógicas.

(...)

O colégio possui um Regimento Escolar, o qual é de conhecimento da 

comunidade  escolar.  Os  professores  e  funcionários  tomam 
conhecimento do documento na primeira  reunião letiva  do ano,  os 
pais/responsáveis  e  os  alunos  recebem  o  Manual  do  Aluno,  com 
informações do regimento no início do período letivo. 
Os membros do Conselho Escolar são eleitos pelos seus pares e as 
reuniões ordinárias são realizadas mensalmente e as extraordinárias, 
quando houver necessidade. 
O colégio possui APMF e sua atuação junto à comunidade perpassa 
por questões administrativas e pedagógicas. 
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O Conselho de Classe é realizado quatro vezes ao ano para discutir 
questões  referentes  ao  processo  de  ensino-aprendizagem,  tendo 
como principal objetivo a realização de uma avaliação diagnóstica.
A gestão existente na colégio fundamenta-se nos princípio da Gestão 
Democrática, por meio da tomada de decisões coletivas. 

O plano de ação do colégio está sendo formulado coletivamente, com 
objetivos  e metas  para  o  ano  letivo,  explicações  das  atividades 
administrativas, financeiras pedagógicas e didáticas. 

As  reuniões  com  pais/responsáveis  são  previstas  em  Calendário 
Escolar  e  tem  como  objetivo  analisar  o  Rendimento  Escolar  dos 
alunos, contudo a presença ainda não atinge 100%. 

As informações pertinentes aos alunos, como: dados de identificação, 
residência,  profissão  dos  pais,  registros  e  controles  do  rendimento 
escolar,  são  arquivadas  tanto  na,  Secretaria  do  colégio,  como  na 
Divisão Educacional, com as pedagogas. 
O número de vagas para matrículas atende aos critérios estabelecidos 
no  Plano  de  Ação  do  CEP,  os  alunos  são  selecionados  para  o 
ingresso  no  estabelecimento  por  meio  da  análise  curricular, 
considerando a política de cotas. 
O horário das:  aulas  é  organizado pelos Diretores Auxiliares,  a partir 
da política de hora-atividade concentrada da SEED. 
A distribuição de alunos por turma considera o critério de idade. 
A  escolha  de  turmas  pelos  professores  é  realizada  atendendo  a 
classificação da SEED.
O  acompanhamento  da  frequência  dos  alunos  é  realizada  pelos 
professores  e  pedagogas,  seguindo  os  encaminhamentos  do 
programa FICA. 

O  acompanhamento  pedagógico  da  aprendizagem  dos  alunos  é 
realizado periodicamente pela pedagoga responsável pela turma. 

Os problemas mais constantes em termos de controle da disciplina e 
infrações  disciplinares  encontrados  no  colégio,  referem-se  ao 
"gazeamento  de  aulas"  e  falta  de  domínio  da  turma  por  alguns 
professores, estes problemas são resolvidos com acompanhamento e 
orientação da Equipe Pedagógica e dos Diretores Auxiliares.
(...)
Os livros didáticos utilizados são oriundos do Programa Nacional do 
Livro Didático e da Política Pública da SEED.
O  acervo  didático  existente  na  Biblioteca  do  colégio,  apesar  dos 
avanços, ainda não atende as necessidades pedagógicas.

Além do Livro Didático Público, são disponibilizados aos alunos textos 

fotocopiados, revistas e periódicos. 

(...)
O Projeto Político Pedagógico existente foi elaborado coletivamente e 
atualmente está sendo reformulado. 
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As reuniões de planejamento são organizadas por disciplina e ocorrem 

no  início  e  meio  do  ano  letivo,  bem  como,  na  hora-atividade 

concentrada.

Os  Planos  de  Trabalho  Docente  são  elaborados  por  professor  e 

fundamentam-se  no  planejamento,  o  qual  é  discutido  a  partir  das 

Diretrizes Curriculares Estaduais.
A sistemática deformação continuada realizada ela equipe pedagógica 
e/ou pela· Secretaria de Estado da Educação ocorre tanto nos dias 
previstos  em  Calendário  Escolar,  como  nas  horas-atividade 
concentradas.
(...)
A avaliação do plano de ação da escola  é  realizada periodicamente 
pelos  cargos  de  chefia,  os  quais  o  analisam  juntamente  com  os 
funcionários dos respectivos setores. 

Quanto  ao  acompanhamento  das  atividades  pedagógicas  e 
administrativas, em termos de sua eficácia e realização de objetivos 
está  sendo  periodicamente  analisado;  através  de  formação 
continuada, pelos cargos de chefia. 

A avaliação do trabalho desenvolvido é realizada pela Direção Geral, 
juntamente com os cargos de chefia, através de uma reflexão conjunta 
sobre  a  prática  desenvolvida,  para  detectar  desvios,  dificuldades  e 
reorientar o trabalho. 
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6. Relatório de Autoavaliação dos Cursos
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(folhas 346 a 353)

7. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  nº  206/2011  do  NRE  de  Curitiba,  integrada  pelos  Técnicos 
Pedagógicos  Amábile  Guidolin  Rocha  –  licenciada  em  Pedagogia,  Arnês 
Miranda Pacheco – licenciada em Letras e como perita Marcia Maria Pacheco 
–  Secretária  Executiva,  emitiu  o  Laudo  Técnico  favorável  à  renovação  de 
credenciamento da instituição de ensino. (folhas 354 a 368).

8. IDEB – Resultados e Metas
 

Consta à folha 73, o Ofício nº 34/2011 em que a Diretora 
da instituição de ensino, informa que a mesma encontra-se desde o ano de 
2009, com laudo provisório de verificação do Corpo de Bombeiros, haja vista 
que o prédio encontra-se em reforma desde o início de 2010, situação que 
deverá prolongar-se por mais alguns meses. 

II – VOTO DA RELATORA

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  319/11-
DET/SEED, somos pela renovação de credenciamento do Colégio Estadual do 
Paraná,  do  município  de  Curitiba,  para  oferta  de  Cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, a partir do início do ano de 2011, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, conforme o estabelecido nas Deliberações nºs 09/06 
e 02/10-CEE/PR. 
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Determinamos  à  mantenedora  que  sejam  tomadas  as 
providências necessárias quanto à ressalva apontada neste Parecer.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do Ato de renovação do credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino, para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                            Curitiba,  24 de outubro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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